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LEI Nº 8.177, DE 1 DE MARÇO DE 1991.

Conversão da Medida Provisória nº 294, 
de 1991

Mensagem de veto

Vide texto compilado

Estabelece regras para a desindexação 
da economia e dá outras providências.

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Nacional 
decreta e eu sanciono a seguinte lei:

       Art. 1° O Banco Central do Brasil divulgará Taxa Referencial (TR), calculada a 
partir da remuneração mensal média líquida de impostos, dos depósitos a prazo 
fixo captados nos bancos comerciais, bancos de investimentos, bancos múltiplos 
com carteira comercial ou de investimentos, caixas econômicas, ou dos títulos 
públicos federais, estaduais e municipais, de acordo com metodologia a ser 
aprovada pelo Conselho Monetário Nacional, no prazo de sessenta dias, e 
enviada ao conhecimento do Senado Federal.

........................................................................................................................

........................................................................................................................

...............................................................................................

   Art. 12. Em cada período de rendimento, os depósitos de poupança serão 
remunerados:

....................................................................................................................................

....................................................................................................................................

..................................................................
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LEI Nº 8.036, DE 11 DE MAIO DE 1990.

Conversão da Medida Provisória nº 
177/90
Vide Lei nº 9.012, de 1995
Vide Decreto nº 99.684, de 1990
Texto compilado

Dispõe sobre o Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço, e dá outras 
providências.

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , faço saber que o Congresso Nacional 
decreta e eu sanciono a seguinte lei: 

        Art. 1º O Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), instituído pela Lei 
nº 5.107, de 13 de setembro de 1966, passa a reger-se por esta lei. 
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........................................................................................................................

........................................................................................................................

.................................................................................................

Art. 13. Os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos 
monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos 
dos depósitos de poupança e capitalização juros de (três) por cento ao ano.

....................................................................................................................................

....................................................................................................................................

.........................................................
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LEI Nº 7.998, DE 11 DE JANEIRO DE 1990.

Mensagem de veto

Regula o Programa do Seguro-
Desemprego, o Abono Salarial, institui o 
Fundo de Amparo ao Trabalhador (FAT), 
e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Nacional 
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Esta Lei regula o Programa do Seguro-Desemprego e o abono de que 
tratam o inciso II do art. 7º, o inciso IV do art. 201 e o art. 239, da Constituição 
Federal, bem como institui o Fundo de Amparo ao Trabalhador (FAT)

DO PROGRAMA DE SEGURO-DESEMPREGO

Art. 2º O Programa de Seguro-Desemprego tem por finalidade:

........................................................................................................................

........................................................................................................................

...............................................................................................

Art. 15. Compete aos Bancos Oficiais Federais o pagamento das despesas 
relativas ao Programa do Seguro-Desemprego e ao abono salarial conforme 
normas a serem definidas pelos gestores do FAT. (Vide lei nº 8.019, de 12.5.1990)

Parágrafo único. Sobre o saldo de recursos não desembolsados, os agentes 
pagadores remunerarão o FAT, no mínimo com correção monetária.

........................................................................................................................

........................................................................................................................

................................................................................................................
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LEI Nº 9.365, DE 16 DE DEZEMBRO DE 1996.

Conversão da MPv nº 1.471-26, de 
1996

Institui a Taxa de Juros de Longo Prazo - 
TJLP, dispõe sobre a remuneração dos 
recursos do Fundo de Participação PIS-
PASEP, do Fundo de Amparo ao 
Trabalhador, do Fundo da Marinha 
Mercante, e dá outras providências.

       Faço saber que o PRESIDENTE DA REPÚBLICA adotou a Medida Provisória 
nº 1.471-26, de 1996, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José Sarney, 
Presidente, para os efeitos do disposto no parágrafo único do art. 62 da 
Constituição Federal, promulgo a seguinte Lei: 

        Art. 1º A partir de 1º de dezembro de 1994, o Banco Central do Brasil 
divulgará a Taxa de Juros de Longo Prazo – TJLP, apurada de acordo com o 
disposto nesta Lei e em normas a serem baixadas pelo Conselho Monetário 
Nacional.
        Parágrafo único.  A divulgação de que trata este artigo, a partir de 1999, 
inicia-se em 1o de janeiro. (Incluído pela Lei nº 9.780, de 1999)

        Art. 1o  A partir de 1o de outubro de 1999, a Taxa de Juros de Longo Prazo - 
TJLP terá período de vigência de um trimestre-calendário e será calculada a partir 
dos seguintes parâmetros:(Redação dada pela Lei nº 10.183, de 12.2.2001)

        I - meta de inflação calculada pro rata para os doze meses seguintes ao 
primeiro mês de vigência da taxa, inclusive, baseada nas metas anuais fixadas 
pelo Conselho Monetário Nacional;(Inclúido pela Lei nº 10.183, de 12.2.2001)

        II - prêmio de risco. (Inclúido pela Lei nº 10.183, de 12.2.2001)

........................................................................................................................

........................................................................................................................

........................................................................................................................

...........................................................................................

Art. 4º Os recursos do Fundo de Participação PIS-PASEP, do Fundo de Amparo 
ao Trabalhador e do Fundo da Marinha Mercante, repassados ao BNDES ou por 
este administrados e destinados a financiamentos contratados a partir de 1º de 
dezembro de 1994, terão como remuneração nominal, a partir daquela data, a 
TJLP do respectivo período, ressalvado o disposto no § 1º do art. 5º e nos arts. 6º 
e 7º desta Lei.
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LEI Nº 12.703, DE 7 DE AGOSTO DE 2012.

Conversão da Medida provisória nº 567, 
de 2012

Altera o art. 12 da Lei no 8.177, de 1o de 
março de 1991, que estabelece regras 
para a desindexação da economia e dá 
outras providências, o art. 25 da Lei no 
9.514, de 20 de novembro de 1997, que 
dispõe sobre o Sistema de Financiamento 
Imobiliário, institui a alienação fiduciária 
de coisa imóvel e dá outras providências, 
e o inciso II do art. 167 da Lei no 6.015, de 
31 de dezembro de 1973, que dispõe 
sobre os registros públicos e dá outras 
providências.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso 
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1o  O art. 12 da Lei no 8.177, de 1o de março de 1991, passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

“Art. 12......................................................................... 

............................................................................................. 

II - como remuneração adicional, por juros de: 

a) 0,5% (cinco décimos por cento) ao mês, enquanto a meta da taxa 
Selic ao ano, definida pelo Banco Central do Brasil, for superior a 8,5% (oito 
inteiros e cinco décimos por cento); ou 

b) 70% (setenta por cento) da meta da taxa Selic ao ano, definida pelo 
Banco Central do Brasil, mensalizada, vigente na data de início do período de 
rendimento, nos demais casos.

.............................................................................................. 

§ 5o  O Banco Central do Brasil divulgará as taxas resultantes da 
aplicação do contido nas alíneas a e b do inciso II do caput deste artigo.” (NR) 

Art. 2o  O saldo dos depósitos de poupança efetuados até a data de entrada 
em vigor da Medida Provisória no 567, de 3 de maio de 2012, será remunerado, 
em cada período de rendimento, pela Taxa Referencial - TR, relativa à data de seu 
aniversário, acrescida de juros de 0,5% (cinco décimos por cento) ao mês, 
observado o disposto nos §§ 1º, 2º, 3º e 4º do art. 12 da Lei nº 8.177, de 1o de 
março de 1991. 

§ 1o  O saldo remanescente dos depósitos de que trata o caput somente 
será acrescido da remuneração que lhe for aplicável. 
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§ 2o  Para os efeitos do caput, consideram-se efetuados os depósitos de 
poupança quando efetivamente creditados em conta, conforme as normas legais e 
regulamentares de regência do Sistema de Pagamentos Brasileiro. 

Art. 3o  Ficam as instituições financeiras obrigadas a segregar, do saldo dos 
depósitos de poupança efetuados a partir de 4 de maio de 2012, o saldo dos 
depósitos de poupança de que trata o art. 2o. 

........................................................................................................................

........................................................................................................................

......................................................................................................
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 567, DE 3 DE MAIO DE 2012.

Convertida na Lei nº 12.703, de 2012

Texto para impressão

Exposição de Motivos

Altera o art. 12 da Lei no 8.177, de 1o de 
março de 1991, que estabelece regras 
para a desindexação da economia, e dá 
outras providências.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o 
art. 62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

Art. 1o  O art. 12 da Lei no 8.177, de 1o de março de 1991, passa a vigorar 
com a seguinte alteração: 

“Art.  12 .....................................................................

.............................................................................................

II - como remuneração adicional, por juros de:

a) cinco décimos por cento ao mês, enquanto a meta da taxa Selic ao ano, 
definida pelo Banco Central do Brasil, for superior a oito inteiros e cinco décimos 
por cento; ou

b) setenta por cento da meta da taxa Selic ao ano, definida pelo Banco 
Central do Brasil, mensalizada, vigente na data de início do período de 
rendimento, nos demais casos.

......................................................................................” (NR) 

Art. 2o  O saldo dos depósitos de poupança efetuados até a data de entrada 
em vigor desta Medida Provisória será remunerado, em cada período de 
rendimento, pela Taxa Referencial - TR, relativa à data de seu aniversário, 
acrescida de juros de meio por cento ao mês, observado o disposto nos §§ 1o, 2o, 
3o e 4o do art. 12 da Lei no 8.177, de 1991. 
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§ 1o  O saldo remanescente dos depósitos de que trata o caput somente 
será acrescido da remuneração que lhe for aplicável. 

§ 2o  Para os efeitos do caput, consideram-se efetuados os depósitos de 
poupança quando efetivamente creditados em conta, conforme as normas legais e 
regulamentares de regência do Sistema de Pagamentos Brasileiro. 

Art. 3o  Ficam as instituições financeiras obrigadas a segregar, do saldo dos 
depósitos de poupança efetuados a partir da data de entrada em vigor desta 
Medida Provisória, o saldo dos depósitos de poupança de que trata o art. 2o. 

§ 1o  Caso não haja manifestação formal em contrário pelo titular da conta, 
os saques em conta de poupança serão debitados:

I - inicialmente, do saldo dos depósitos efetuados a partir da data de entrada 
em vigor desta Medida Provisória, até seu esgotamento; e

II - em seguida, do saldo de depósitos de que trata o art. 2o. 

§ 2o  Os demonstrativos de movimentação da conta de poupança evidenciarão 
ao titular da conta, de modo claro, preciso e de fácil entendimento, os saldos 
segregados na forma do caput. 

§ 3o  A instituição financeira deverá disponibilizar o primeiro demonstrativo 
de que trata o § 2o no prazo de até trinta dias contado da data de entrada em vigor 
desta Medida Provisória. 

§ 4o  As instituições financeiras deverão adotar procedimento interno que 
assegure remuneração e evolução corretas dos saldos dos depósitos de 
poupança sob sua responsabilidade, podendo o Banco Central do Brasil requerer, 
a qualquer momento, informações sobre o procedimento adotado e sobre a 
remuneração e evolução dos referidos saldos. 

Art. 4o  Esta Medida Provisória entra em vigor em 4 de maio de 2012. 

Brasília, 3 de maio de 2012; 191o da Independência e 124o da República. 

DILMA ROUSSEFF
Guido Mantega
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